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ao qual está vinculadas contribuição do médico residente, em sua qualidade de segurado,
autónomo do Sistema Previdenciáno.

§30 - Para fazer jut ao acréscimo de que.trata o i20 deste artigo o

médico residente deverá comprovar, mensalment e, os recolhimentos efetivados para.a

Previdencia Socird.
à 4° -As instituições de saúde responsáveia leo programas de

residEncia médica oferecerão aos residentes alimentação e moradia no decorrer do
perfedo de residencia.
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Ato$ do Poder Legislativo

' LEI a° 8.138 , de 28 de dezembro de 1990.

Altera a redação do art. 4° da Lei n° 6.932,
de 7 de julho de 1981, que &pie sobre as
atividades do rnédico . residente e dá outras
providencias.

O	 PRESIDENTE	 1-.0.	 It'EPÚRLICA,
pagt saber qbe o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O art. 45 da Lei n° 6.932, de 7 de julho de 1981,.passa a vigorar com a
seguinte redsçaix

'Art. 40 - Ao médico residente serg assegurada bolsa de estado no
valor de setenta e 'cinco por cento dos vencinienios do médico do Ministério da
Educação, Nível V, acrescido de um adicional deuern por cento, por regime especial de
treinamento ao serviço de sessenta horas semanais.

1° - O médico residente é filiado ao Sistema Previdenciário na
qualidade de segurado autónomo.

2° - Para-efeito do reembolso previsto no art.09 da Lei'n° 3.807;

de 26 de agosto : de 1960, com redação dada' pela Lei n° 5.890, de 8 de junho de 1973,
combinada .cem o à 1° 'do-art. Pelo Deereto-lei n 0 '1,910, de 29 de dezembro de 1981,e,
Valor debeBa referida neste artigo será. acrescido de rica Ni' cento sobre o Salttrio-base

à 5°- Ao médico residente filiado ao Sisterba:PreVidenciário na
forma do à 1° deste artigo tão assegurados os direitos' previstes .na Lei n0 3.807, de 26 de

-agosto de '1960 essas alterações. posteriores,.b em como os decorrentes' de acidentes de

	

.	 . ,

trabalho.
86°'- kmédica.residefite será asseguraria:a conthruldade da bolsa

de estudos durante o período de quatro meies, ,quandoSeatentej ,'devendo,,pbrérit,,ti
período da bolsa serprorrogado per Igual tempopara fins' de crinipirment e dás exigónciss

cunitantes desta Lei. •

Art.2°- Esta Lei entra ein vigor na datada sua publicação.

Art.30 ,Revoge-se a Lei n0 7.691, de 15 de maio de 1987.

.Brasilia,em 28 de dezembro de I 990;

169° da Independenci a e 1020 da República.

:FERNANOO.COLLOR
Canoa-CANTOU'

. Alceni Guerra
António Magn

LEI No	 8,139, de 28 de 'dezembro de 1990.

Autoriza , o Poder Executivo a abrir ao
Oritmento Fiscal da Uniéti crédito
suplementer dá Cr$ 12.235.130.790.0033,00,
para os fins que especifica.

PRESIDENTE	 D fa.	 REPÚBLICA
Faço saber que' o Congresso Nacional decreta a eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1 . - 
É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamen-

to Fiscal de União (Lei n . 7.999, de 31 de janeiro de 1990), az fa-
vor de Encargos Financeiros da união - Escurece sob Supervisão do
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, o crédito Suplemen-
tar no valor de Cr$ 12.235•130.790.000,00 (doze trilhõee, duzentos e
trinta e cinco bilhões, cento e trinta milhões, setecentos, a noventa
mil cruzeiros) para atender à programação constante do Anexo 

-I desta

Lei.

Art. 2 . - Os recursos necessári os A execução do disposto no
artigo anterior são provenientes do excesso de arrecadação da. re-
ceitas do Tesouro Nacional decorrente deeminsão de Título

s da bOi-

da Pública Nobiliária Federal.

Art. 3 . - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4 . - ReVeigaM-S0 as disposições em gontrério.

Brasília, em 28 de	 dezembro	 de 1990;

169 . da Independência e 102* da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Carde:ao de Mefio
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